
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

CONSELHO DELIBERATIVO - CONDEL

ATO N° 22, DE 13 DEZEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, Interino, na
qualidade de Presidente do Conselho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia - CONDEL/SUDAM, considerando o disposto na Lei Complementar n.° 124, de 03 de
janeiro de 2007; e no uso das atribuições conferidas por meio do art. 7o, do anexo I, do Decreto n°
6.218, de 04 de outubro de 2007; e o art. 8o, § 4o, do Regimento Interno do CONDEL/SUDAM; e
ainda

Considerando prazo disposto no art. 12, § 3o, do Regimento Interno do
CONDEL/SUDAM; resolve:

Aprovar "Ad referendum", nesta data, o calendário de reuniões do
CONDEL/SUDAM para o exercício de 2014, como indicativo cronológico das mesmas.

Brasília, 13 de dezembro de 2013.

FRANCISdO .JOSÉ COELHO TEIXEIRA
Ministro deEstado/da Integração Nacional, Interino

Presidente do Conselho


